[bookmark: _Hlk188957084]2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº. 102/2025

[bookmark: _Hlk197089241]CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇAO DE SOFTWARE DE ORCAMENTAÇAO ELETRONICA DESTINADO A REPARAÇAO AUTOMOTIVA, PARA CALCULAR ESTIMATIVA DE CUSTOS DE REPARAÇAO DE VEICULOS E MAQUINARIOS DA FROTA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES (LINHA PESADA E AMARELA), CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

                           O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato CONTRATANTE e, de outro lado a empresa EMPRESAS FL LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 17.922.286/0001-65, com sede na Calc. Dos Mirtilos, 33, Andar 2, Bairro Condomínio Central Comercial Alphaville, Barueri / SP, representado no ato por seu administrador Sr. LUIS RICARDO DE MAGALHAES, inscrita no CPF sob nº. 027.181.071-89, para fins de participação no processo n° 063/2025, Dispensa de Licitação n° 044/2025, e de acordo com artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

PROCESSO Nº. 063/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 044/2025
1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, A RENOVAÇAO CONTRATUAL  pelo período de 12 meses ao presente contrato, a contar de 03/05/2026 e termino em 02/05/2027, sendo que o mesmo será reajustado pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor), no percentual de 4,14 % (Quatro virgula quatorze por cento), passando ao valor mensal de R$ 1.562,10 (Um mil quinhentos e sessenta e dois reais e dez centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 18.745,20 (Dezoito mil setecentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos).
1.2 O Valor do presente aditivo de R$ 1.562,10 (Um mil quinhentos e sessenta e dois reais e dez centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 18.745,20 (Dezoito mil setecentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos.

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 04 de maio de 2026.



__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
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